
0005 Switch não gerenciável 24 portas RJ45 
10/100/1000Mbps; Taxa transferência dados ethernet: 
10Mbps (halfduplex), 20Mbps (fullduplex); Taxa 
transferência dados fast ethernet: 100Mbps (half-uplex), 
200Mbps (fullduplex); Padrões: IEEE 802.3u, ANSI/ieee 
802.3u Nway; Autocorreção em cada porta; 
Autonegociação de MDI/MDIX Cross Over; Alimentação: 
100/240V; Consumo: 25 watts (Max.); Dimensões:280; 
Proteção contra surtos elétricos; tabela mac minimo 8mil 
endereços; capacidade de comutação mínima de 48 
GBps; O Equipamento deve possuir garantia mínima de 
12 meses.

180,00 UND TP-LINK R$ 1.259,50 R$ 438,91 -65,15  VANGUARDA INFORMATICA LTDA

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

27.975.551/0003-99  VANGUARDA INFORMATICA LTDA RUA FRANCISCO SESQUIM, 356 - 
PLANETA

CARIACICA - ES FELIPE GONÇALVES NOVA DA 
COSTA
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL

Nº DO PROCESSO: 0033.024666/2023-71

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 34/2026

Nº DO PREGÃO ELETRÔNICO: 90128/2024

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 12/02/2026

DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE: 02/03/2026

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (SWITCH)  - SEJUS/RO



DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90133/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0042.004193/2023-86

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços contínuo de Telefonia Móvel, de forma contínua para

a prestação de serviço móvel pessoal (SMP - dados móveis e voz), compreendendo internet móvel, SIMCard, nas

modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN), com roaming, e aquisição de aparelhos celulares, tablets e

certificados de Homologação ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, para atender as necessidades da

SUGESP e e os Órgãos participantes do Governo do Estado de Rondônia, a pedido da Coordenadoria de Gastos

Administrativos-CGA e Gerência de Controle de Gastos-GCG, SETORES DESTA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE

GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, por meio de seu Pregoeiro, nomeado por força

das disposições contidas na Portaria nº 234/2025/GAB/SUPEL, publicada no DIOF em 19 de setembro de 2025,

vem através deste ato, NOTIFICAR aos interessados e em especial às empresas que participaram desta licitação,

que o Pregão Eletrônico 90133/2024/SUPEL/RO foi REVOGADO, em conformidade com o previsto no art. 71, inc.

II, da Lei n.º 14.133/2021, considerando que não subsistem os fundamentos que motivaram a deflagração do

certame licitatório originalmente pautado na aquisição dos equipamentos, uma vez que a contratação em

regime de comodato representa alternativa mais vantajosa à Administração Pública, especialmente no que se

refere à economicidade, eficiência na manutenção e atualização dos equipamentos, bem como à racionalização de

recursos públicos consoante Justificativa Id. (0060440632) expedida pela SUGESP. Assim, a revogação decorre

de fato superveniente devidamente comprovado, o qual compromete a continuidade do certame. Por fim, informa-se

que as respostas aos esclarecimentos e impugnações foram devidamente publicados no seguinte link:

https://rondonia.ro.gov.br/licitacao/795211/. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao Pregoeiro e sua equipe

de apoio, por meio do telefone (69) 3212-9243; e-mail, supelcoedu@gmail.com, ou no endereço sito a Avenida

Farquar, 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos, 2° andar, bairro Pedrinhas. Porto Velho, 03 de janeiro

de 2026.

RÓGER MARTINS CARDOSO


Pregoeiro SUPEL-COEDU

Portaria nº 234/2025/SUPEL/GAB

Protocolo 69624587

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2026/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90128/2024

Data da Homologação: 12/02/2026 Processo nº 0033.024666/2023-71

Órgão Participante:

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de equipamentos do tipo impressão, toner e switch

, visando atender as necessidades do Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante

pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no

art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá

exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como

pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de

Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas

hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do

pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e

a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo

mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do

art. 134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato

superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena

de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital,

nos termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço

registrado na ata.

5.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que

prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores

praticados no mercado.

5.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços,

poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive

quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
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5.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão

dos preços contratados.

5.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n°

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

5.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n°

28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições

previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu

Capítulo VIII.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos

demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser

incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

6.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

6.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

6.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do

objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do

registro, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

7.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de

mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

7.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou

oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas

nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas

complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e,

especialmente, aos casos omissos.
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8.4.  Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

9. CLÁUSULA IX - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0005

Switch não gerenciável 24

portas RJ45

10/100/1000Mbps; Taxa

transferência dados ethernet:

10Mbps (halfduplex), 20Mbps

(fullduplex); Taxa

transferência dados fast

ethernet: 100Mbps (half-

uplex), 200Mbps (fullduplex);

Padrões: IEEE 802.3u,

ANSI/ieee 802.3u Nway;

Autocorreção em cada porta;

Autonegociação de MDI/MDIX

Cross Over; Alimentação:

100/240V; Consumo: 25 watts

(Max.); Dimensões:280;

Proteção contra surtos

elétricos; tabela mac minimo

8mil endereços; capacidade

de comutação mínima de 48

GBps; O Equipamento deve

possuir garantia mínima de

12 meses.

180,00 UND
TP-

LINK

R$

1.259,50
R$ 438,91 -65,15

VANGUARDA

INFORMATICA

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

27.975.551/0003-

99

VANGUARDA

INFORMATICA LTDA

RUA FRANCISCO SESQUIM,

356 - PLANETA

CARIACICA

- ES

FELIPE GONÇALVES

NOVA DA COSTA

(061)

3968-

9919

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CATIA RIBEIRO DA SILVA

Protocolo 69459495

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 90598/2025/SUPEL/RO
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